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Assunto: Rio Froufe invadido pela erva-pinheira

Destinatario: Min. do Ambiente e da Transi¢&o Energética

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da Republica

Uma delegacgdo do PCP acompanhada por membros da Foral — Associagcéo dos proprietarios do
Monte da Ermida, Lourido e Froufe, concelho da Ponte da Barca, visitou o Rio Froufe e pode
constatar a existéncia de uma mancha muito expressiva de erva-pinheira.

Os representantes da Associacdo informaram a delegacdo do PCP que a causa da presenca

N

desta espécie invasora se deve a “presenca de nitratos na agua”.

De acordo com as informacgdes prestadas, a presenca desta espécie invasora ndo se restringe a
esta parte do Rio Froufe, mas, atinge as albufeiras de Lindoso, Soajo e Touvedo/ S. Jorge. Foi,
igualmente, afirmado que associa¢cdes ambientalistas j& comunicaram ao Ministério do Ambiente
desta contaminacéo, tendo recebido a informagdo que o Governo “estava em contacto com as
autoridades galegas”. Porém, desconhece-se se houve qualquer tipo de intervengéo.

Pelo exposto, e ao abrigo das disposi¢Ges constitucionais e regimentais aplicaveis, solicita-se ao
Governo que, através do Ministério do Ambiente e da Transicdo Energética, preste os seguintes
esclarecimentos:

1. Confirma o Governo a existéncia desta espécie invasora? Quais as causas para a existéncia
desta espécie nos locais acima identificados?

2. Confirma o Governo que estd em contacto com as autoridades Galegas para acompanhar
esta matéria? Em caso afirmativo, que medidas foram ja tomadas para controlar esta situacéo?
3. Que medidas vao ser tomadas pelo Governo, através da Agéncia Portuguesa do Ambiente,
para monitorizar e controlar esta espécie nas albufeiras e rios portugueses e, particularmente,
nos acima descritos?



Palacio de Séo Bento, 6 de marco de 2019

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

Nos termos do Despacho n.° 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da Republica, publicado no DAR, Il S-E, n.° 1, de 30 de outubro
de 2015, a competéncia para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.° do RAR, esta delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da Republica.
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